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Publica 

CONIltAFO N'20170106 

O Município de BURITI, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, neste ato denominado 
CONTRATANTE, localizado na PRAÇA FELINTO FARIAS, SN, inscrito no CNPJ (MF) sob o n o  06.117071/0001-

55, representado pelo, Sr(a) FRANCISCA ROSINALVA CARDOSO PEREIRA COSTA, Secretaria de Educação, 
residente na Rua da Bandeira, N° 1005, portador do CPF no 782.329.883-04 e, de outro lado MOINHO LOGISTICA 
E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no NPJ(MF) CNPJ 14.526.278/0001-01, estabelecida na AV. 
MARIO ANDREAZZA N° 03, COMPLEMENTO SALA 19, TURU, São Luis-MA, CEP 65068-500, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS, 

flsidente na Avenida C 102, Resid. Alto Angelirn.b( 13, ap 102, Angelim, São Luís-MA, CEP 65063-350, portador 
ao(a) CPF 777,944.003-68, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS  n °  TP 007/2017 e a proposta 
apresentada pela CONlRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da 

Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PREMIARA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a Conclusão dos serviços de Construção de escolas com 02 (salas) de 
aula io I'ovo:tdu Mor:d:i Nova no Muníeipio de Boi iti'MA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da 
TOMADA DE. PREÇOS no TP 00712017, partes integrantes deste Contrato. 

2LÁUSULA IERcl:1ItA- DO VALOR 

1. O valor total deste Contrato é de R$ 194.798,30 (cento e noventa e quatro mil, setecentos e noventa e oito 
reais e trinta centavos), discriminado de acordo cern a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma 

físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

CLÁIStI .A QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os seniços deverão ser executados de acordo com o prazo estabelecido na cláusula oitava, contados a 
partir da ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE. 

- O prazo para inicio dos ser\iços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem 
de Serviço expedida pela CONTRAI ANTE e o de concIuso, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, 
se inferior ao 1110 definido no caput desta C Mísula; 
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2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a ser 
emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n °  TP 00712017. 

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 
licitatório a° TP 007/2017, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°,inciso 1, da Lei n °  8666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo 

de lu (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante a opção por uma das seguintes 

modalidades: 

1,1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 

poupança em favor da (:ONTRATANlE; 

1.2 - segLIro-garantia 

.3 - Liança bancária. 

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a 

outras penalidades previstas na lei. 

2LÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8666193 combinado com o inciso XII, do artigo 55, 

do nie5ino diptoLila Legal. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

1. A VIL leia deste Contrato terá início em IS de Setembro de 2017 e o término em 20 de Setembro de 2018. 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
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1. Caberá à CONTRATANTE: 

1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços 
de re lorinu e adequação; 

1.2 - prestar as inhrinações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 

responsável tenico da CONTRATADA; 

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio da 
Comissão papa tanto formalmente designada; 

1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execuço, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 

lJRlFL desde que comprovada a necessidade deles; 

1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRA IANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE 

PREÇOS a° ÍP 007/2017; 

1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 

Anexos do Edital da I( )MADA DE PREÇOS n 11 1  00712017; 

1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor 
da CONI RATANTE. especialmente designado pala esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS 

n°  TP 007/2017: 

1. 1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

35 serviços objeto deste contrato, tais corno: 

a) salários; 
h) sezuros de aeidente 
c) laxas, impostos e contribuições; 
d; indenizações; 

e; vales-refeição; 
vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - nianler os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem 

qualquerr v nc ii lo cinpregat ic io com o órgâo 

1.3 - niaiilcr. ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
iniediatainonte qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
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CONTRATANTE; 

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 
tei eciros. d000i -rentes de sua culpa Ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo 
essa res1xiiisabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução ddos serviços; 

1.6 - troar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
enipregados lIa exccuçí\o dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 

.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

1.8 - verilicar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Técnicas, regulainetitos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 

C( )JNlRATANTE, de foi - ria a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços eflttados cri que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

1.10 - provdenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no 

sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

1. 11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação; 

1.12 - instalar urna placa de identificação da obra cornos dados necessários e na formada legislação 

pertinente; 

fl l 13 - relilover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, 

durante todo o período de execução e, especialmente. ao  seu final; 

1, 14 - prestar a garantia em reIaço aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o disposto 

no 	do an.56 da Lei 10  8.666/93; 

1. 15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso às 

suas instalações e a todos os locais onde estiverem e,ido estocados materiais relacionados com o objeto; 

1.16 - comunicar á Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os ese larecinientos que julgar necessário; 

I.17-res1,onsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
vigilância, organização e manutenção do esquivara de prevenção de incêndio, bem como outras construções 
provisórias necessárias, co,ilbrnie previsto lias Lspecificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE 
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1.18 - responsabilizar-se pelas despcsas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela CONIRATAN]E e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

1.19 - i -esponsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 
como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas 
Especificações Técnicas constantes do Edital da tOMADA DE PREÇOS n° TP 007/2017, sempre que a fiscalização 
da LONIRA IANlEjulgar necessário: 

1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 
flresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 

1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se a prestar assisli1cia técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos 
ti -aba Ilios: 

1.23 - submclur à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 

dado(s) dcnionstratc-o(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir 
o origiiialmeiite indicado; 

1.24 - ganlEltil -. pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir 
da data da emissão do Fei lilo de Recebimento Detinilivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

1.25 - diii -anle o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a CONTRATADA 
deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo 
CONTRAI ANTE. atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oIlciu; e 

n 1 2 - nzIIitLr, durante toda a exeeuçiio dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade com 
obrigações assu'niLlas, todas as condições de liahilitaçao e qualificação exigidas na TOMADA DE PREÇOS n o  TP 

007/20 1 7. 

2.  abei à. Li:u] - ' à CONTRATADA. como parte de suas obrigações: 

2. - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

CR [A, Clii Cllml)li incluo w ,  disposto na Lei n° 6. 196, de 07,12.77; 

2.2 - indenizar ou restaurar os cintos causados às vias ou logradouros públicos; 

2$ - rciiian-ckir quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 

11 - cumprir cada uma das normas -  regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

À CONTRATADA caberá, ainda: 

1. 1 - as suni i i a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislaçfío social e tr aba lllista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo cilipregatício com a CON 1 RATANTE; 

1.2 - asst"iil -, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
Iegislaço específlen de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência da CONlRATANTE; 

.3 - assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
flxecução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

.4 - aSsurn ir. ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste Cori tiulto. 

2. A inadiniplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
translbrc a esponsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, raz10 pela quil CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
OU passiva, com a CONTRA 1 ANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  GERAIS 

1. Deverá a C'()Ni (ATADA observar, também, o seguinte: 

1. 1 - é expiessamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONÍMAIANTE durante a vigência deste contratoL 

n 1.2 - é expressamente proibida. também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
•ouvcr prévia autoiizaçlo da Administração da CONTRATANTE; e 

.3 - é vedada a subcontratação tola 1 dos serviços objeto deste Contrato; 

1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Administração da CONÁI(AIANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA lERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO  DOS 
SERVIÇOS 

1. Caberá à CONll<ATADA providenciarjunto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica-
ARl relativa aos SLrv iços obreto da presente Iieitaç1o, de acordo com a legislação vigente. 

7 O rcsioiisúvel iécnico pelos sCrViÇns a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
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CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da TOMADA DE PREÇOS n° 
TP 007/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serão 
acompanhados e fiscalizados por Comissão cia CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de 
terceiros para assisli-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo 

1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico- 
e 

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para 
flèito de pagament, 

. Além do acompanhamento e da tiscaIij,5o dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro servidor 
devidainente autorizado poderá, ainda, sustar quLuer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
especi içado. senipre que essa medida se tornar necessária. 

3. A CONTRATADA deverá indicar p'eposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE. durante o período de, igência (reste Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

1. A CON RATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito 
110 CREA enceno pela Administração da CON IRAFANTE, que na ausência do responsável técnico, senão foro 
próprio, para representá-la enpre que for ueee.ssá o. 

5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execuço (]os sei \ ices mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

6. As decj c!L'S e piovidências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
verào ser sol ei 	a 	sciis superiores cru tempo 1! ah 1 para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÊ(L\IA QUINTA - DO RECEBIMENTO 

1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
CQNTR\'['ALNI'F ,1ielinire termo circunstanciudo, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados de, reçebiniejilo da comunieaço escrita e.caminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela autoridade 
competente, inedHrie termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) 

dias úteis, Jiecessorio à obei'vaçào, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o dispoV1 o 'o art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

Os ser Hs soiliLirIe serão considerado ejicluidos e em condições de ser recebidos, após cumpridas todas 
as obrigações :issimidas peja CONTRA IALA e ,,etada sua conclusão pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A atesUIçio das lotas fiscais/faturas reei'ente às etapas dos serviços executados objeto deste Contrato 
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA 

L. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, 
está a ui o da dorrtçao orçamentária Exercício 2017 Atividade 0205.123610025.2.024 Construção Reforma Ampi 
Prcdios ILSCO!aI'CS Classificação econômica 4,4,90,1.00 Obras e Instalações, Subelemento 44.90.51.99, no valor de 
R$ 194.798.30. 

1.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para a[eIRJ irilento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município. 

ClÁUS'.\ DÊr VIAOIIAVA_DO PAGAMENTO 

Obedecido o Cronogrania Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE 
a medição dos trabalhos executados. Urna vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará 
nota flscaVfatuii : i Serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem 
hancárH creditada Liii conta correnteou cheque nominal ao credor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação 
dos doçuiiiciiios nn CONTRATANTE. 

- Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Crono9ama Físico-Financeiro, quando serão 
Jtas a rncdpçdc. pela Comissão fiscalizadora du CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente 

xecutados e por c!:i aprovados, tomando por base aN especificações e os desenhos do projeto; 

1.2,2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser 
assinadas eon' o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com unia das vias; 

1,2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3° (terceiro) dia útil 
dc' inôs stiI'sciL'I' e a Ciscaflzação terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 

A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão 
ser feitas co'lsFdcr inclo-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste caso, o 
valor a ser levado cm conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das 
composições de cu»os unitários apresentadas pela CONTRATADA: 

1,3.1 - entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 
1 OM AI) \ )] J 1 ÇOS V ] 007/2017. menos o II Dl contratual; e 
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.3.2- o BDI rL'EItiVO ao, 	e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 
relativos 5 iiio-decbra e respectivo BDI, sero pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação 
dos cqui1xuiieiitos, 

- as noias fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, para fins de liquidaço e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento 
das importâncias retidas relal ivas à contribuição pi'evidenciária no prazo estabelecido na alínea "b", inciso 1, artigo 
30, da Lei n°8.2] 2/91, alterada pela Lei n°9.876/99 

1.4.1 - No caso de as notas flscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em 
data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos 
moratór i os d eco ri-yn tes. 

1H - O paganento mena1 dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
LIsça!/üUtiJVl act 1  1 por servidor deshtnado, cciii urine disposto no art. 67 da Lei n °  8666/93, e verificação da 
regularidade da LONTRA] ADA junto 5 Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
CRF. 

2. () paQruveilto da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes 
dos segu ites loc; eitos: 

- Registro da obra no CREA; 
- - Matricu ii da obra na INSS; e 

- Relação dos Empregados - RE. 

4 .\ ~[ TRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados. (, Ç : anientos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou 
de acordo com as especiticaçCcs apresentadas e aceitas. 

1. .\ C' 	«RATANi poderá deduzir da iinportãncia a pagar os valores correspondentes a multas ou 
ind co za ç õ Li cv :5 pela ( ( 	IR AIA liA nos ter o los deste Contrato, 

5. Nonhul , lagamento  será efetuado â CON l RATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e ri!v; :.ciaria, sCiiI que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 
penal [ilude 	.<ATAN'I E-. 

6. \'&s 	s de esc ais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma Ibrina pa 	jito, fii oninicionido que o índice de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre a dat: acii 	referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da segui nEc fórmula: 

EM 1  N 

Onde: 

EM = f- ricarpos ri: !'atÕi'ios 

FF1IINIO 1 .UIAS Sr, CENTRO BURITI-MA 
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N = Número cio Jj.! entre a data prevista para o pagmnento e a do efetivo pagamento; 
VP Valor da p:irrela a ser paga. 

iupçâu financeira 0,00016438, airn apurado: 

	

= (TX/J00) 	1 (6/100) 	E 0,00016438 

365 

TX = Perecinual da taxa anual = 6%. 

6H - A compensação financeira pre ista nesta Cláusula será incluída na faturalnota fiscal seguinte ao 
da oe(lrrCIlçi:l. 

tLÁUStJLJ\ ni MA NONA - DA ALTERAÇÂO DO CONTRATO 

1. O prcSL!le Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n °  8666193, desde que 
haja iiitee d» niinistraç da CONTRATANIE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas a 
este( oiiri 

CLÁLFSIJTJ\ V' «SIMA - F'() AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

1. 1 o 	ç- ,se da Adrnhiistraço da CONTRATANTE, o valor nicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aunientalo o! SI' !lndo orei,I mite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos F 
e 2. da i . H a' Se :,/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supieô' fIO 5! ' erem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 

- nenhum "ráscinio poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 

- nenhuma upress5o poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supI\s' 	esul La res do acordo celebrado entre as partes. 

2. Eu, ca de supressão dos serviços, se a (ONTRATADAJá houver adquirido os materiais e posto no local 
dos LLIIILO 	Jeverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
molietaruiniepile e : rigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que iii IH 	ate compi ados. 

CLÁUSULA VI ( S1MA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

	

O 	ijustifica H na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas neste 
Conirtin 1'HLI 	CONTRA Al)A à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o 
valor IoH 	ilrato, at1 nuxii1rn de Q%  (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez 
coInLIp,,caL, ''Ia 	lente. 
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2. Pela iiicecução total ou parcial do objeio deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

- advertência; 

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste 
Contrato, rceof])iHH lo prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 

2. - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Adiiiinisrpn;o cl:, CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
per<Iiirarcitl os 1 livos determinantes da puniço ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

	

flutolidade que 	cou a pennlidade, que será cojiçedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuizts R iltantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

Feios 'avos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no 
itein :In(er]L 

- pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na 
CIúiusi ii 

- pelo atraso na execução da obra, cm relação ao prazo proposto e aceito; 

- pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 

- pela reclusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier 

	

a ser iei'nH. 	icrizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 

	

estabeiccide : 	calização, contado da data da rejeição; e 

- pela recusa em reijizer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se 
fctivar o i'ra; Aximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de 

- ej e i Ç 

- pelo desumprimellto de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua 
pI•(l 

4. A]&ii s penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Ca±Nro ile 1 .  iecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da l.ei n.° 

	

5 Com 	vaclo o in'nedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela 
AdH!1 .......CONTRA [ANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a 
CO 	K 	). 	trá isenta das penalidades mencionadas. 

	

6. As 1, 	c de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
«o da CONTRAIAN1E, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Adminis!raço J'!Hli ca poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
paganic ii os a se: n efetuados. 

CL 1'' VI' ÍSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

1. A im ,  aição total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, confome disposto nos artigos 77 a 80 
da lei 	8.666/a 

- Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
asse&rtn,do 	ditório e a ampla defesa. 

deste Contrato poderá ser: 

- determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 
enulnecIi]o 'ios 'icisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
aiitecede.icu, lli L:I de 30 (trinta) dias; 

- - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
couvcn 1 i,, : ri» 	Administiaço da CONTRAI ANTE; e 

	

- 	
- judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

	

3. ,\ re 	ão adminHrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoriddc CO!ll [ . eiIte. 

CLÃLJSUÍ 	SLNIA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 

5 dv Ias e/ou omissões, porventura exktentes nas Especificações constantes do Edital da TOMADA DE 
PR[ÇOH 	ir 	!27 serão resolvidas pela CONTRATANTE. 

	

fl iclite d:,
ii. .1 	s trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA estar 

	

s niit,• 	nicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações. 

	

A 	1 RATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, Mo 
se ad]uiril1» n: 	cações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

C1ÁL1NJI. 	SIMA QUARTA - DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

i. 1-te ! inato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n. °  TP 007/2017, cuja realização 
decorre 	 da CONTRATANTE, constunle do processo licitatório n. °  TP 00712017, e aos termos das 
propc1Ll (1 	RATADA. 

';IMA Q''NT-DO FORO 
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1. As :ucstões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

adniiiih.y i -nl 	'[e, serio processadas na Comarca do Município de BURITI, com exclusão de qualquer outro, por 

ni 	v 	 tie seja, salvo nos casos previstos no afl, 102, Inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. 

- , - irhileza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 

e foriiia. v 	l stirtani um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CO\TRAT.\t'< 	e CONTRA IADA, e pelas testemunhas abaixo. 

BURITI MA. em 18 de Setembro de 2017 

deBu lIA 

e—EIPÉ~PAL 
CNPJ(MF) 06.117.07110001-5 

CONTRATANTE 
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C 

1CA L EMPRENDIMENTO LTDA - ME M 01 NU 
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CONTRATADO(A) 

l'csiciiiuni 

1. 	 aate 

c- 	jL oogr- Lo 

n 
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